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PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

Portaria n° 97/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a legislação em vigor,

RESOLVE substituir o servidor Carlos Ivan Siqueira Manhães, matricula n° 5816-5, 
pela servidora Cristiane Bernabe Otte de Araújo, matrícula n° 5791-6, na composição 
do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços da Câmara Municipal de 
Macaé e do Fundo Especial da Câmara Municipal de Macaé, constituído através da 
Portaria n° 83/2022, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2022.

Câmara Municipal de Macaé, 04 de agosto de 2022.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA N° 98/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve:

Art. 1° - Instituir e designar os servidores Chaeyn Fernandes Lima Araújo, n° 3839-3, 
Juliano Farias Pereira Gáspio, matrícula n° 4095-9, Érica de Souza Azevedo Vieira, 
matrícula n° 5551-4, Hérica Neves Afonso Vieira Almeida, matrícula n° 5712-6, e Simo-
ne da Luz Pereira, matrícula n° 4073-8, para, sob a presidência do primeiro, comporem 
a Comissão Especial de Transparência da Câmara Municipal de Macaé.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, com efeitos retroativos a 20 de julho de 2022.

Câmara Municipal de Macaé, 08 de agosto de 2022.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE


